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Ref. ALESE/SGM/COGEPLEG nº 1703/2025 

 

 

À Senhora 

Márcia Maria Santos Oliveira 

Tenente-Coronel do Corpo de Bombeiros Militar de Sergipe 

 

 

 

Assunto: Moção 

 

 

Senhora Tenente-Coronel: 

 

Comunico que esta Assembleia Legislativa, em Sessão 

Plenária, aprovou por unanimidade MOÇÃO com o seguinte teor: 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE,  

atendendo à propositura da Deputada MAISA MITIDIERI, aprovou a 

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 42/2025, encaminhada à Senhora Márcia Maria 

Santos Oliveira, Tenente-Coronel, primeira oficial negra da corporação e 

integrante da primeira turma de mulheres oficiais do Corpo de Bombeiros 

Militar de Sergipe, pela relevante contribuição à segurança pública e à 

promoção da igualdade de gênero, constituindo-se em exemplo inspirador 

para as mulheres negras que aspiram a servir na área da segurança pública.  

Esta homenagem se insere nas comemorações do Julho das Pretas, no 

contexto do evento “Orgulho Negro Feminino: Mulheres que inspiram”, 

promovido pela Secretaria de Estado de Políticas para as Mulheres, em 25 de 

julho, data que se celebra o Dia Estadual da Mulher Negra – Maria Beatriz 

Nascimento, e o Dia Internacional da Mulher Negra Latino-Americana e 

caribenha. 

Atenciosamente,  

 
 

 

     Deputado Luciano Bispo 

     1° Secretário                 
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